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D E a R E T O N1 2 Q 2 
de 31 de marco de 1.969 

~ - , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Oampos, 

usando das atribuições l egais que lhe são conferidas, 

D E a R E T J. : 

A.rti.go 1 R - Ftca proibida a colocação de faixas de pro
paganda comercial nas vias e logradouros pÚblicos do Nuntc{pio . 

A.rtiao 2R - A.s faixas alusivas a propaganda de festivi
dades , dependerão de prévia aprovação da Prefeitura Municipalf 
e não pode rão permanecer em qualquer via ou logradouro pÚblico 
por per{o do superior a 8 (oito) dias antecedentes a festivida
de . 

A.rtiao 3R - Os infratores das disposiçÕes contidas nês
te Decreto ficarão sujeitos às penal idades constantes da Let f 
nR 1.306, de 30 de dezembro àe 1.966 • 

.Artigo 4R - lste Decreto entrará em vtgôr na data de f 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos aampos, em 31 de 
março de 1.969.-

- Elmano Ferreira Yeloso
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado 
nos da Prefeitura da Estância 
ta e um dias do mês de março 
senta e nove. 

, 
no Departamento de Negocias - , de Sao Jose dos aampos, aos 

do ano de hum mil novecentos 
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Respondendo pelo Expedi ente do Depar-, 
tamento de Negocias Internos. 


